
  

 N                                       SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANAEDUCAÇÃO 

 
PREDUC/DAF/CPL 

 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 

CNPJ: 02.392.034/0001-02 
Avenida Visconde de Guarapuava, 5500 - Batel 

CEP: 80.240-010 - Curitiba - Paraná 

ESCLARECIMENTO II 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2024 

 
O PREDUC, por meio de sua pregoeira, torna público o ESCLARECIMENTO do 

edital de licitação acima citado, conforme seguem: 

 

QUESTIONAMENTO: 

Gostaria de solicitar esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico nº 05/2024, que tem 

como objeto a Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagens 

corporativas, passagens aéreas nacionais e internacionais, hospedagens em hotéis 

nacionais e internacionais, serviços aeroportuários (adicional de bagagem, reserva de 

assento), seguro viagem nacional e internacional, passagens rodoviárias nacionais, 

para atendimento aos colaboradores do Serviço Social Autônomo Paraná educação – 

PREDUC, em Curitiba-PR. 

Dito isso, qual será o critério de desempate para o referido pregão? 

 

RESPOSTA: 

 

O critério de desempate previsto está conforme item 8.4.6 do Edital, onde menciona 

que "Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como melhor proposta, o lance 

que tiver sido registrado primeiramente." 

 

Datado eletronicamente 

          (Assinado digitalmente) 

ALINE MARIA BARBOZA ELIAS 

PREGOEIRA 
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